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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

As Vereadoras infra-assinadas, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, INDICAM à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de 

Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor Adriano de Souza, 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Apoio Viário, solicitando a 

instalação de Playgroud e arborização do canteiro na Avenida da Saudade, no 

bairro Jardim das Flores, defronte o cemitério municipal. 

JUSTIFICATIVA 

 
A referida área tem grande importância para a comunidade, tanto do ponto de 

vista ambiental quanto social. No entanto, a falta de limpeza tem gerado diversos 

transtornos, tais como o acúmulo de lixo, a proliferação de insetos e animais 

peçonhentos, além de aumentar o risco de incêndios e comprometer a segurança dos 

moradores. 

Para solucionar esse problema de forma eficiente, sugerimos a realização de 

uma ação emergencial de limpeza, seguida da implementação de um cronograma 

regular de manutenção da área. Além disso, ações de conscientização ambiental junto 

à comunidade podem contribuir para a preservação do local. Caso necessário, a 

comunidade local se dispõe a colaborar com campanhas educativas e parcerias para 

garantir que a área verde permaneça limpa e segura para todos.   

Com isso a População se beneficiará com a melhoria da saúde pública, 

aumento da segurança, preservação ambiental, valorização do bairro, maior 

convivência e bem-estar. 

Diante do exposto, contamos com o apoio do Poder Executivo para a 

viabilização desse importante projeto, garantindo um ambiente mais saudável e 

seguro. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 21 de 

fevereiro de 2025. 
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